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MOÇÃO DE REPUDIO N" 03 122

Apresen_to à Mesa, ouvido o Plenário, em consonância com
os termos regimentais, MOÇAO DB REPUDIO a decisão do STJ acerca da

limitação da atuação da Guarda Civil Municipal.

JUSTIFICATIVA

i" Em decisão recente, conforme matéria veiculada na mídia,

E u 6" turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), reforçou o entendimento de que a

§ Guarda Civil Municipal, por não estar entre os órgãos de segurança pública,
I previstos na Constituição Federativa do Brasil, não pode exercer atribuições típicas

§ das policias civis e militares, devendo se limitar à proteção de bens, serviços e

) instalações do Município.

ffi O colegiado também estabeleceu que somente em situações

t .*tr"ru..nte excepcionais, ém que a ação estiver diretamente relacionada à

E finalidade da corporação, a Guarda Civil Municipal estará autorizada a realizar a

§ abordagem de pessoas e a busca pessoal.
(E
,,É

E O entendimento foi firmado em julgamento de recurso

especial pelo STJ, na análise de um caso de prisão por tráfico de drogas, em que as

provas colhidas em busca pessoal pelos guardas municipais foram declaradas

ilícitas pelo colegiado, decidindo-se pela absolvição do réu.

Contrário a este entendimento, o Supremo Tribunal Federal
(STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 5.948/DF e no Recurso Especial
n" 846.854/SP, entendeu que a natureza da atividade exercida pela GCM faz parte

do Sistema Único de Segurança Pública (artigo 144, da Constituição Federal).

Cabe ressaltar ainda que a Lei n" 13.6751201 8, em seu

artigo 9", §2", Vll, incluiu a Guarda Civil Municipal no rol de integrantes do

Sistema Unico de Segurança Nacional.
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De acordo com a jurisprudência e a legislação vigente, não
nos resta dúvida quanto a competência da Guarda Civil Municipal, no exercício de
atividades atinentes à segurança pública.

Considerando a extrema relevância e valor social que a

instituição ostenta ao nosso Município, sempre prestando suporte à população e

atuando com dedicação e perseverança na prevenção de crimes e no aumento da
sensação de segurança.

Nada mais justo que seja concedida esta Moção.

Sala das Sessões, 25 de gosÍo de 2.022.

ROBERT S REIS ROLIM
(BErO)

VEREADOR
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